Projeto de Lei Nº 16-2019-L
Data: 03 de junho de 2019  

0. PARECER 22/2019
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de agosto de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 16/2019, do Legislativo Municipal.   
DISPÕE SOBRE O DIREITO À AMAMENTAÇÃO EM PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Ronaldo Pohl, o presente Projeto de Lei objetiva facilitar a vida de muitas lactantes e de muitos lactentes, no sentido de permitir às mulheres viverem a maternidade em equilíbrio com o mundo do trabalho e com a vida na sociedade. Entendemos que a atuação de um estabelecimento no sentido de constranger ou proibir as mulheres de amamentarem, encontra relação com tentativas de excluir as mulheres do espaço público.  

Considera o autor que uma mulher que tenha que ser confinada a uma sala reservada, contra a sua vontade, para a simples prática do ato de amamentar, não se mostra razoável. A própria “cabine de amamentação”, considerada por alguns estabelecimentos como alternativa à lactação em público, deve ser uma opção dada à lactante, e não uma imposição. Uma sociedade que julga a amamentação em público só reconhece a mulher como objeto sexual, sem respeitar seu papel de dona do próprio corpo e das próprias vontades. Ao colocar o projeto em discussão, este Legislativo sinaliza que é a sociedade que tem que se adequar às necessidades das mães, e não o contrário.  

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria.

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 20 de agosto de 2019.
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